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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem nO ~ r:; /2019.

Goiânia,2=1- de O-~~ de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho à apreclaçao e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza a aquisição, por doação onerosa do

Município de Montes Claros de Goiás, do imóvel especificado no art. 1° do projeto,

localizado no mesmo Município, e dá outras providências.

A doação do imóvel em questão, conforme Lei Municipal nO1.170, de

20 de setembro de 2017, destina-se à instalação de unidade da Polícia Militar do

Estado de Goiás, no prazo de 02 (dois) anos a contar de sua publicação, que se deu

na mesma data (art. 2° do projeto de lei).

Não obstante o praz~ conced.ido, com vencimento em 20 de setembro

de 2019, a construção da sede da 2a Companhia Destacada da Polícia Militar do 12°

BPMI7° CRPM foi concluída em novembro de 2018.

Conforme Laudo de Avaliação de Imóvel nO 104/2018, emitido pela

Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da Superintendência de Patrimônio do

Estado, da então SEGPLAN, atual Secretaria de Estado da Administração, inserto nos

autos SEI nO201700002003528 em trâmite na Casa Civil, o imóvel em comento está
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avaliado em R$ 134.405,95 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinco reais e

noventa e cinco centavos).

A doação será formalizada com cláusula de reversão do imóvel ao

patrimônio do Município no caso de descumprimento dos encargos estabelecidos no

art. 2° do projeto de lei.

As Secretarias de Estado da Segurança Pública e da Administração,

por seus Titulares, manifestaram-se pela conveniência e oportunidade da doação.

Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos ilustres

parlamentares do anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitação, o regime de

urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares protestos ~~.

apreço e consideração.

SECCICAMS
201700002003528
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PROJETO DE LEI N° ,DE DE

Autoriza a aqUlslçao, por doação onerosa do
Município de Montes Claros de Goiás, do imóvel
urbano que especifica e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10, inciso XI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir para o

Estado de Goiás, por doação onerosa do MUNiCíPIO DE MONTES CLAROS DE

GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santos Dumont, nO

511, Setor Água Branca, CEP 76255-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ) sob o nO.01.767.722/0001-39, devidamente autorizada pela Lei

municipal nO1.170, de 20 de setembro de 2017, publicada no placar da Prefeitura

Municipal na mesma data, o imóvel com 2.723,73m2, designado por Lote 478-A1A,

Quadra 27-A, Setor Central, Matrícula nO6.380 do Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca, com os seguintes limites e confrontações: "frente de 13,OOm com a

Alameda Adão Galiza Pires; lado direito de 72,OOmcom Othon Carvalho, Darleia
Peres, Osvaldino Ferreira Borges, Cleumar de Jesus Borges e Eduardo Machado +

15,OOmcom o fundo do Lote 478-A1B + 30,OOmcom o lado esquerdo do Lote 478-

A1B; 44,65m de fundo com o Córrego Carandá; lado esquerdo de 70,OOmcom o lado

direito do Lote 478-A1C + 27,OOmcom o fundo do Lote 478-A1C + 26,76m com o

fundo do Lote 478-A3".

Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1°, avaliado em R$

134.405,95 (centro e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e cinco

centavos), conforme Laudo nO 104/2018, emitido pela Gerência de Vistoria e

Avaliação de Imóveis da Superintendência de Patrimônio do Estado, destina-se à

construção de unidade da Polícia Militar do Estado de Goiás, a ser concluída no prazo

máximo de 2 (dois) anos contados da data de publicação da Lei municipal de Montes

Claros de Goiás nO 1.170/2017, em 20 de setembro de 2017.
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Art. 3° A doação será formalizada com cláusula de reversão do imóvel

ao patrimônio do Município no caso de descumprimento dos encargos estabelecidos

no art. 2°.

Art. 4° Compete ao Procurador-Geral do Estado, nos termos do art.

5°, inciso XII, da Lei Complementar nO58, de 04 de julho de 2006, a apreciação da

minuta da escritura pública de doação onerosa do imóvel objeto da autorização desta

Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho à apreclaçao e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza a aquisição, por doação onerosa do

Município de Montes Claros de Goiás, do imóvel especificado no art. 1° do projeto,

localizado no mesmo Município, e dá outras providências.

A doação do imóvel em questão, conforme Lei Municipal nO1.170, de

20 de setembro de 2017, destina-se à instalação de unidade da Polícia Militar do

Estado de Goiás, no prazo de 02 (dois) anos a contar de sua publicação, que se deu

na mesma data (art. 2° do projeto de lei).

Não obstante o prazo concedido, com vencimento em 20 de setembro

de 2019, a construção da sede da 2a Companhia Destacada da Polícia Militar do 12°

BPMn° CRPM foi concluída em novembro de 2018.

Conforme Laudo de Avaliação de Imóvel nO 104/2018, emitido pela

Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da Superintendência de Patrimônio do

Estado, da então SEGPLAN, atual Secretaria de Estado da Administração, inserto nos

autos SEI nO201700002003528 em trâmite na Casa Civil, o imóvel em comento está
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avaliado em R$ 134.405,95 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinco reais e

noventa e cinco centavos).

A doação será formalizada com cláusula de reversão do imóvel ao

patrimônio do Município no caso de descumprimento dos encargos estabelecidos no

art. 2° do projeto de lei.

As Secretarias de Estado da Segurança Pública e da Administração,

por seus Titulares, manifestaram-se pela conveniência e oportunidade da doação.

Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos ilustres

parlamentares do anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitação, o regime de

urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares protestos de

apreço e consideração.
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Autoriza a aqulslçao, por doação onerosa do
Município de Montes Claros de Goiás, do imóvel
urbano que especifica e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10, inciso XI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir para o

Estado de Goiás, por doação onerosa do MUNICfplO DE MONTES CLAROS DE

GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santos Dumont, nO
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Municipal na mesma data, o imóvel com 2.723,73m2, designado por Lote 478-A1A,

Quadra 27 -A, Setor Central, Matrícula nO6.380 do Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca, com os seguintes limites e confrontações: "frente de 13,OOm com a

Alameda Adão Galiza Pires; lado direito de 72,OOm com Othon Carvalho, Darleia

Peres, Osvaldino Ferreira Borges, Cleumar de Jesus Borges e Eduardo Machado +

15,OOm com o fundo do Lote 478-A1B + 30,OOm com o lado esquerdo do Lote 478-

A 1B; 44,65m de fundo com o Córrego Carandá; lado esquerdo de 70,OOm com o lado

direito do Lote 478-A1C + 27,OOm com o fundo do Lote 478-A1C + 26,76m com o

fundo do Lote 478-A3".

Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1°, avaliado em R$

134.405,95 (centro e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e cinco

centavos), conforme Laudo nO 104/2018, emitido pela Gerência de Vistoria e

Avaliação de Imóveis da Superintendência de Patrimônio do Estado, destina-se à

construção de unidade da Polícia Militar do Estado de Goiás, a ser concluída no prazo

máximo de 2 (dois) anos contados da data de publicação da Lei municipal de Montes

Claros de Goiás nO 1.170/2017, em 20 de setembro de 2017.
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Art. 3° A doação será formalizada com cláusula de reversão do imóvel

ao patrimônio do Município no caso de descumprimento dos encargos estabelecidos

no art. 2°.

Art. 4° Compete ao Procurador-Geral do Estado, nos termos do art.

5°, inciso XII, da Lei Complementar nO58, de 04 de julho de 2006, a apreciação da

minuta da escritura pública de doação onerosa do imóvel objeto da autorização desta

Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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